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ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA (RESERVA LEGAL). ADA
INTEMPESTIVO E AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA
LEGAL.

O contribuinte não logrou comprovar a efetiva existência da área de Utilização
Limitada (Reserva Legal) na data do fato gerador (1° de janeiro de 2000), tendo sido
constatado ausência de averbação da Reserva Legal à margem da matricula do
registro do imóvel.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. Acatada a área de Preservação
Permanente em face de comprovação de sua existência.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1" Turma Especial da Terceira Seção de
Julgamento, por maioria de votos, em DAR provimento PARCIAL ao recurso, para reconhecer
a área de preservação permanente. Vencido o Conselheiro Alex Oliveira Rodrigues de Lima,
(Relator). Designado para redigir o voto o Conselheiro Hélcio Lafetá Reis.

‘

..• ,.t............
IRIQUE PINHEIRO TORRES

Presidente

\4(f)().--"^-4
HÉLCIO LAFETÁ REIS
Redator Designado

o
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Relatório

Adoto o relatório da autoridade julgadora de primeiro grau, eis que claro e
completo.

Trata-se de 1TR exercício 2000. O contribuinte fora intimado em 29/10/2004

para apresentar documentos. Em fls.37 junta o ADA protocolado em 17/11/2004.

É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro ALEX OLIVEIRA RODRIGUES DE LIMA, Relator

Conheço o presente recurso, pois tempestivo e possuidor dos requisitos de

admissibilidade.

A exigência de ato declaratório ambiental para excluir as áreas de
preservação permanente e de reserva legal da tributação pelo ITR, é obrigação acessória
prevista na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 67/97.

O imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR), consoante
art.153, VI, da Constituição Federal, tem como fato gerador o domínio ou posse do imóvel
fora do perímetro urbano, com alíquota variada pelo grau de utilização, pois a base de cálculo é

o valor da terra sem benfeitorias ou beneficiamentos.

As áreas não-tributáveis do imóvel rural são as de:

I - preservação permanente;
II - reserva legal;
III - Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN);
IV- servidão florestal;
3 - interesse ecológico, assim declaradas mediante ato do órgão competente,

federal ou estadual, que sejam:

a) destinadas à proteção dos ecossistemas e que ampliem as restrições de uso
previstas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal; e

b) comprovadamente imprestáveis para a atividade rural.

O Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por
homologação que, permite da exclusão da sua base de cálculo a área de preservação
permanente, conforme informado no Ato Declaratório Ambiental do IBAMA.

Reza o Código Florestal (Lei n° 4.771/65):

Art. 3° Consideram-se, ainda, de preservação permanentes,
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas
e demais formas de vegetação natural destinadas:

(.)

Art.I 6.As florestas e outras formas de vegetação nativa,
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente,
assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização
limitada ou objeto de legislação especifica, são suscetíveis de
supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal,
no mínimo:

(.)

3



Processo n° 10510.002124/2004-65 	 S3-TE01
Acórdão n.° 3801 -00.007	 Fl. 158

111-vinte por cento, na propriedade rural situada em área de

floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas
demais regiões do País; e

IV-vinte por cento, na propriedade rural em área de campos
gerais localizada em qualquer região do Pais.

§1 Q0 percentual de reserva legal na propriedade situada em
área de floresta e cerrado será definido considerando
separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo.

§224 vegetação da reserva legal não pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal

sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e

científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipóteses previstas no § 32 deste artigo, sem prejuízo das demais

legislações especificas.

§32Para cumprimento da manutenção ou compensação da área
de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural
familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies
nativas.

§0A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo
órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente
habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação,
a função social da propriedade, e os seguintes critérios e
instrumentos, quando houver:

1- o plano de bacia hidrográfica;

II - o plano diretor municipal;

II I- o zoneamento ecológico-econômico;

IV- outras categorias de zoneamento ambiental; e

V-a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente
protegida.

(-)

§82,4 área de reserva legal deve ser averbada à margem da
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou
de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.

§92,4 averbação da reserva legal da pequena propriedade ou
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar ‘\ )
apoio técnico e jurídico, quando necessário.
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A Lei n° 6.938/81, dispõe sobre a politica nacional do meio ambiente:

(.)

Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA,

deverão recolher ao lbama a importância prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n' 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título

de Taxa de Vistoria.

Ressalto também o art. 10 da Lei n° 9.393/96:

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo

contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidas
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologação posterior.

§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR considerar-se-á:

1- VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:

a) construções, instalações e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporárias;

c) pastagens cultivadas e melhoradas;

d)florestas plantadas;

- área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei 4.771 de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela
Lei 7.803 de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea
anterior;

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração
agrícola, pecuária, granjeira, aquícola ou florestal, declaradas
de interesse ecológico mediante ato do órgão competente,
federal ou estadual;

(.)

A Instrução Normativa SRF 67/97 prevê, no § 40 do art. 10, o
reconhecimento das áreas de preservação permanente e as de utilização limitada,
mediante ato declaratório do IBAMA ou órgão delegado, ex vi:

(.)

§ 40 As áreas de preservação permanente e as de utilização
limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do
IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de
apuração do ITR, observado o seguinte:
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1 - as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato
declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da

inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, conforme preceitua a lei n. 4.771, de 1965;

- o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do

ato declarató rio junto ao IBAMA;

III- se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for

reconhecido pelo IRMA, a Secretaria da Receita Federal fará

lançamento suplementar recalculando o ITR devido.

Não identificadas questões preliminares no recurso do contribuinte passo à
análise do mérito.

O Demonstrativo de Apuração do ITR, em fls.17, apresenta:

APP- Área de Preservação Permanente: 108,2

AUL — Área de Utilização Limitada: 155,4

Tais valores estão devidamente elencados no ADA (fls.73), protocolado em
09/11/2004. Existe nos autos(fis.61) um parecer do IBAMA, datado de 01/10/2002, com as
mesmas áreas do ADA.

A autoridade de primeiro grau asseverou que o ADA foi apresentado a
destempo em relação a DITR/2000 (fis.97).

Concessa vênia, o lançamento não pode prosperar, pois a situação do
contribuinte fora devidamente regularizada com a apresentação do ADA.

Em face do elencado em epígrafe e de tudo constante nos autos, conheço e
DOU PROVIMENTO ao recurso voluntário.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2009.

ALEX OLIVEIRA ' *D " IGUES DE LIMA
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, Voto Vencedor

Conselheiro HÉLCIO LAFETÁ REIS, Redator Designado

O contribuinte trouxe aos autos comprovação da existência de área de
Preservação Permanente (fls. 61 a. 71), atestada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais e Renováveis (lbama), sendo que, em relação à área de Utilização

Limitada (Reserva Legal), não foi apresentado nenhum documento que atestasse a sua
existência no imóvel rural na data do fato gerador.

Não consta dos autos comprovação da averbação da área de Reserva Legal à

margem da matricula do registro do imóvel, em descumprimento ao comando legal que exige
tal providência para fins de isenção.

O Ato Declaratório Ambiental (ADA) somente foi protocolizado no lbama
em novembro de 2004, quase cinco anos após a data do fato gerador.

I - Área de Preservação Permanente

Não obstante a. intempestividade da protocolização do Ato Declaratório
Ambiental (ADA), consta dos autos Parecer Técnico do Ibama (fls. 61 a 71), a quem cabe a
apreciação dos dados informados no ADA, atestando a existência dessa área no Imóvel, que,
em face de suas características, referem-se a uma situação consolidada desde há muito,
aplicando-se como prova da situação existente no imóvel em 1° de janeiro de 2000.

Em respeito ao princípio da verdade material que orienta o Processo
Administrativo Fiscal, deve prevalecer a realidade dos fatos.

Portanto, tem-se por comprovada a área de Preservação Permanente.

II. Áreas de Reserva Legal - Averbação

Em relação à área de Reserva Legal, o Parecer Técnico do Ibama datado de
outubro de 2002 (fls. 61 a 71) faz referência a áreas de Reserva Legal a serem constituídas no
futuro.

Além disso, não consta dos autos a. confirmação da averbação da Reserva
Legal à margem da matrícula do registro do imóvel, conforme preceitua a legislação de
regência.

A área de Reserva Legal encontra-se prevista no art. 1°, § 2°, III, da Lei n°
4.771/1965 (Código Florestal), in verbis:

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais
formas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que
revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do

4País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações
que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.	 )
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§22 Para os efeitos deste Código, entende-se por:

(.)

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma
propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação

permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais,

à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à
conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e

flora nativas; (grifei)

Verifica-se do excerto acima transcrito que a área de Reserva Legal tem
como escopo a preservação do meio ambiente de forma abrangente, não se restringindo à mera

conservação de parcela da vegetação existente numa propriedade rural.

O mesmo diploma legal (Lei n° 4.771/1965 — Código Florestal), em seu art.
16, ao definir os percentuais mínimos obrigatórios de Reserva Legal em diferentes parcelas do
território nacional, indicou a abrangência desse instituto que alcança as florestas, o cerrado, os
campos gerais e outras formas de vegetação nativa, bem como delimitou os critérios de sua
demarcação, conforme se verifica a seguir:

Art.16. As florestas e outras formas de vegetação nativa,
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente,
assim corno aquelas não sujeitas ao regime de utilização
limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de

supressão, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,

no mínimo:

1 - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de

floresta localimda na Ama2ânia

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em

área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo

vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de

compensação em outra área, desde que esteja localizada na

mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 72 deste

artigo;

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de

floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas

demais regiões do País; e

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos

gerais localizada em qualquer região do Pais.

(.)

§2° A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal
sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e

científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipóteses previstas no § 32 deste artigo, sem prejuízo das demais
legislações especificas.
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§3° Para cumprimento da manutenção ou compensação da área
de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural

familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutiferas

ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies
nativas.

§40 A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão,
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo
órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente

habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação,
a função social da propriedade, e os seguintes critérios e
instrumentos, quando houver:

(.)

§8° A área de reserva legal deve ser averbada à margem da
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.

Do acima reproduzido, pode-se aferir o seguinte:

a) a Reserva Legal pode se dar em qualquer tipo de vegetação nativa, seja ela
floresta, cerrado, campos, etc.;

b) essa abrangência do tipo de vegetação passível de enquadramento no
conceito de Reserva Legal possibilita a conclusão de que, não obstante o gravame, as áreas
assim declaradas têm potencial para utilização por atividade rural, quer seja pastagem,
extrativismo, cultura, atividade granjeira e aqüícola, etc.;

c) a averbação à margem da matrícula do registro do imóvel é requisito para a
demarcação da área de Reserva Legal. O procedimento de averbação somente se dá após
aprovação da área assim demarcada por órgão ambiental estadual que, observada a função
social da propriedade, constata as condições necessárias para esse mister;

d) portanto, pode-se constatar que, anteriormente ao pré-requisito de
aprovação por órgão ambiental estadual para a averbação da área de Reserva Legal, essa área,
em face de suas potencialidades, poderia estar sendo utilizada com qualquer das formas de
atividade rural, como, por exemplo, pastagem ou extrativismo, podendo não se encontrar, em
momento anterior à averbação, nas condições preceituadas pela lei para se configurar como
área mantida a título de Reserva Legal.

De acordo com o art. 12, § 1°, do Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de
2002, a área de Reserva Legal deverá estar averbada à margem da matrícula do registro do
imóvel na data do fato gerador, in verbis:

Art.12. São áreas de reserva legal aquelas averbadas à margem
da inscrição de matricula do imóvel, no registro de imóveis
competente, nas quais é vedada a supressão da cobertura N
vegetal, admitindo-se apenas sua utilização sob regime de \;)
manejo florestal sustentável.

9
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§12 Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o
caput deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência
do respectivo fato gerador.

Portanto, conclui-se que a averbação é requisito formal e assecuratório de
constituição da Reserva Legal, sem o que esta não poder ser reconhecida.

O ADA, por seu turno, é um documento cujo objetivo é assegurar que a área

de Reserva Legal permanece preservada. A confirmação desse dado é da alçada do lbama, que,
havendo discordância entre os dados declarados pelo contribuinte e aqueles apurados em

vistoria, providenciará a lavratura de oficio de novo ADA (Decreto n° 4.382/2002, art. 10, §
4°). Caso o imóvel rural não seja vistoriado, subsistirão como verdadeiras as informações
prestadas pelo contribuinte.

Portanto, inexistindo averbação da área de Reserva Legal no Registro de
Imóveis, tem-se por não comprovada a área de Reserva Legal nos termos da legislação de
regência acima referenciada.

III. Conclusão

Diante do exposto, voto por conhecer do presente recurso voluntário e no
mérito julgar pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, acatando a área de Preservação Permanente
declarada, mas não a de Utilização Limitada (Reserva Legal) por falta de comprovação de sua
existência em 1° de janeiro de 2000 (ausente averbação à margem da matricula do registro do
imóvel e ADA intempestivo).

É como voto

Sala das Sessões, em 16 de março de 2009.

1.1ÉLCIO LAFETA EIS
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